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CTISSIMO PADRE ESENHOR 

noiío Gregório Tapa X 111. lida 
»e du da Cca do Senhor, dcítf 

anuo de 1578. 

mo me 
Impre/Tapor mandado do llluft.c Reucrend. Senhor dó 

freyBartholomeu dos Martyres Arcebifpe 
U Senhor de Braga Primas, &c. 

Ptr Gonçalo Fernandez Impreílbr 
do Senhor Arccbilpo. 

M. D.LXXVIII. 

Ifto trelado deftf Bulia etU taxado [em vinte reis «m papel. 



OM frey Batholomeu doi 
Martyrcspcr mercê de Dcos 
& da faneca igreja de Roma 

; Arcebifpo&ícnhorde Brag.i, 
primas das £lpanhas,&c r-aze 
mos iabct a^sque a prclencc 
vircm,queofan£topadrc Gcc 

^fS^ gouoPapa decimo tcitio nof- 
fo Senhor paliou cRcanno de mil & quinhentos te. 
fccéca'& oito mu Bulij,quefc cuítuma publicar no 
dia da quinta icua da Cca do Senhor, acrecentádo 
á Bulia que dantes tinha p uiado,algúascouías clc- 
c;ac s,& tiranao outi as, cujo ti ciludo de latim hc o 
feguiote. 
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GREGÓRIO BISrO 
SEH.VQ L>OS SERVOS  1 L D LOS, 

ad lucutam ia memoriam. 

Oftun aLãocsRcnunosrõcificcs 
noíIòsptedcccllcrcSjperaconlçi-Prof»'0" 
uaraptic2ada RehgãoLiiritlaâ, J*""** 
&fua vnúo (aqualpr.ncipalnieii- 
te cõíiftc no ajuntamento dosmé- 
bros a húa cabeça, qi>eChr,íto,8£ 

' {'cu Vigário) &pera guardar deor- 
fenfa afanftacópanhtadosficis.exerc.tat por icu 
otficio Apeftolico armasdcjuíhcana prelCLte ic- 
lcnnidade. 

' * 
f Por tanto nos feguindo cfte antigo,& folcnnc co Pr;me;râcJauí-u 
líumc,cxcomúgamos,& anathciiiacizaruosdapar- iat0ntrao$ He- 
te de iJcos todo poderoíb Padrc,& tilho,&: Eipn •-reges,& feus fa- 
to [anfto,& pela au.ondadcdoibéauéturados Apouoreccdores, <5e 
ftoiossâo l'edro,& são Paulo,* nolla.a quaeiquerquelem (eus h- 
Víitas,V icleu itas, Luthera nos.Zuuingljanos, Caim g^J^jJJ 
«"ftas,Vgonottos,Anabapciítas,Truucarios,&aco-^arta

,
mda ^be^ 

do s,& a cada hu dos outros Hereçes, per qualquer dlc-c|adoRoma, 
nomeqíe chair.c,& de qualquer lcitaqiejáo,8í o? no Pontífice, 
q lhe deié credito,& os recolhcdorcs.&rauorecedo 
res dosmcímos Hc:eges,& geralmente a quaesqr 
dcrelbresjôc os q ícm nolla outoridade,&da Sc Ap<» 
itolica,fabêdoo,léosliuroj dos meimes Hereges, q 
ecte hcicíia,outratadaRcligiá,ouosté,irnprinic, 
ou de qualquer maneira detende m, .per qualquer 

A i       caula. 
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cauík,publica,oufccrccaaicnce, per qualquer arte, 
ou cor:&tambemosfchiimaucos, & os que perti- 
nazmente 1c ctráo.ou apartãoda nada obediência, 
&do Romano Ponciacc.quc pelo te rapo roc. 

i 

Contra os que^ItemcxcomungamoSj&anatheniatizamos ato- 
appdlado Papadas & acada huadaspcífoas de qualquer eítado, 
Futuro ConC,hcgrao»ou condição que íejão.&pomosintcrdiaoás 

Vniucríidades,Collcgios>& Cab.dos. per qualquer 
tio me q Ce chamem, que appellâo das Ordenações, 
fcntenças.ou mandadosnoflos,&dosRomanos Pó 
tificcs,que pelo tempo to rem,pêra o Cõciho geral 
futuro,&aqucllcspcr cuja ajuda,ou fauox fe appcl- 
lar. 

Contra o$ Cof- f frcmexcomungamosj&anarhetuaeizamosaco. 
farios, feus reco dosos piratas,& ladrões do mar, &principalmente 
lhedores, Scfa-aqucllcsqucdcfcorrcndo pelonoflò mar dcMon- 
«orcccdorc».    teargentario atec Tetracina roubão, cortão mem 

bro,matão,ou csbulhãodciuascoufaSj&dc feusbes 
osque nellc nauegam,&atodosfeus recolhedores, 
&os quefabendoolhes dão ajuda,oufauor. 

Contra o$ 5 a a íItcmcxcomunSamos>Kanatncmatizan>osato- 
nhío osbés dos **os&: a cada ^ura dos <luc» clustn^° «-nãos com tc- 
S[uefizer áo nau pcftadcfamlançadas ao traucs(comodizé) fe per- 
ragio,ou faben demou fe çoçobramj&alagãjaflT nas noflàs regiões 

ioo recolhe os &ptayasdo mar Tyrrhcno,& Adriatíco,comoc ra 
bes que outros quacfqucr outras de qualquer mar, roubarem, ou 
tomaram.        /? i      í -ri • . .- labendoo tomare pera u bens de qualquer forte 

que íejam de quacíquer Cluiftãos} ou nas ineímas 
«-^<* nãos 



DA CEA. 
'a 

<*1 

naos.ou que caíram delias, &no mar, ounapray.- 
achados.ou úbendoorecolherem osbésquçj^u 
tco>roubarão,ou comarão,de tal maneira,óLm Km 
poiíáoclculàrpcr qualquer priuilegio,coíturfTl?lU 
poae de rnuy longo cempo, ainda que íeja inimc* 
monal,ou per qualquer outro preiexto. 

€ Item c.ícomunçamos.&anarhenncízamos ato ? -  - 
_r ,•   a - , i     Contra os o poe dososquecmiuaicercas,naocendoperauiopoder nouos trjb;»ojj 

poenijou acrecécão nouostnbutos erualgú paflo, ouacrecétáo os 
ououtrosdireicos,ou pedem os qjelenao podenijapollos. 
por,nem acrcccucar. 

^Itenicxcomungamos,&anathematizamosa co- <s 
dososíalfariosdaslcrcas Apoítolicas,&:em totma Contra os falfa- 

ju(tiç.i,pcio l-apa,oupelo Vicccanccliano da ten-p^iiolicls.ifsi- 
&a igreja de Roma,ou pelos que cem íuasvczes,ou pospor quol- 
de mandado do mcímo Papa aíTinadas,ou aos que querpefloa que 
aísmáo as mcfmas fupplicas  cm nome do mclmopera iffo tenha 
Ponti&ceRomano,cuVicecancellanc,ou.dosquc;lutorui'iUc' 
tem fuás vezcs;eftendcndoacon(utuiçãodo Papa 
Innocencio terceiro rle gloriei J memoiia, que co- 
meça, Ad ralfariotuiTijCom codaspcnasnellas con- 
teudas,aos que fal;ericáo,ou mudáo asíupplicaçóes 
per nos,ou de nollomadado alsinadas,ô£ dacadas,fc 
noíla liccn§a,aude noílo Dataao. 7 

Cótra os que fe 
^"Item excomnngamos,& anathematizamosa to-"ao *■"'ns>& ou 

dos aqueilcsqueleuácauallos,armas,tctro) hode^y"^""1^; 
fciiOjCftanho, aço,& lodosos outros géneros de Turcos» & Ihc§ 

A 3 meta- 
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, r . -inetaes,5dnftmmentos de guerra, madeira,linho delcoliraascou- i      rr i r ,    ~. 
fas que pertence Í^c,Ca mclmocaneue,como de %U 
ao eirado da Re«Jg8puHaniateria,&a meima matéria, Sc outras 
publica Chri-cowas dcfta forte aos Mouros,Turcos,ôíoutros 1. 
ftaã. rnigosdonomcdeChrilto.comque razcmgueria 

aosChníláosiE aífi aquelleyqueperíi,ou per outro 
ou outros auifão das coulasq toca ao eirado da Re- 
publica Chrifcaãjcm per juízo &dãno dos Chnírá- 
os.aos mefroos Turcos,& imigosda Religião Chri? 
fraã,ou de qualquer maneira lhesdão coníelho, aju. 
da, ou fauorpera i Ho :fem embargo de quaeíquer 
priuilegios,& concefsões,a quaefquer Príncipes, Sc 
icnhonosjou pellbasparticulares per nos,&pela di- 
ta Sce Apoftolica ategora concedidas,os quaesnao 
quetemosque em couia algúalhe aproueitem. 

CStraosqueem f Itcmcjfcomungamos, fcanathemacizaraosato- 
uam maneia    ^os os que empederniu acometem os que leuárnã 
tos a Roma.   ' CimcnCos>ou outras couias necellãtias pêra vfo da 

corte de Roma,& também osque empedé,ou per- 
turbam que íe nã leuem a dita Corte,ou os que ta- 
cscouíàsfazenifãzer,ou de tendem osque as f aze, 
dcqualqrordéjpicemínécia.cõdicáo.&eíradoque 
fcjão, pofto quefejãoconftituidoseai dignidadadc 
Pótificaljoude Rcy, ou Rainha, ou outra qualquer 
Eccleíiafrica,ou íceular. 

Cotia os que de fitem excomungamos» Sc anathematizamos a to 
propofitooffen-"050^ deP">pofíco corcãomcmbro,feré>matão> 
dem os que váo prendé,deté,ou roubão os romciros,ou peregrinos, 
a Roma. que por cauía de deuação , ou peregrinação vão a 

Roma,&nnalniéce a todos os mais cj vão a$é Apo- 
ítolica, 
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ftolica,ou nellaeftão,ou fc vão delia, & os .que lhe 
dãm ajuda,confc Iho,ou iauor. 

f Icem excomungamos, Ôíanachemacrzamosato-contraosqueíc 
dos aquelles,que nam rendo jurdição ordinária ,outcr jurdição aue 
delegada na melma Corcc,com prerexto da tal juj:xá os que andáo 
dição,prcndem,esbulháo,dcrcm aos que eítãonanaCorteRom* 
meíina Corte, &a todos os que tacs coufas manda na* 
fazer, 

^Icemcxcomungamos,&anatl7cmatizamosato-        "„  fir 

do sos que macam,corcam membro,r'crem,açoucã, j^orcardéa 
erpancàojprcndemjcncarceráojdetéjouconioimi-çj preiados ou 
gos pcrfeguemosCardcaesdafan&algrçjadc RojNjuncio6, 
ma,&osPatriarchas,Arccbifpos,Bifpos,&:osLega 
dos,ou Nunciosda See Aportohea,&os que oslan- 
çãoíbra de lua» Diocctcs, territórios, terras, ou Ic- 
nhonos,& os q as tacs coufas mandão, ou -aprouão, 
ou dáo pera iliò ajuda,confelho,ou rauor. 

fitem excomunga mos, & anathematizamos a to- n 

dosaquellesqueperfi,ou peroutro,ououtrosetpã-ContraosqorTé 
cam, ou corram membro.nn iu«tain,ou esbulham dem aos que té 
dosbês a quaefqucr pellòas Eccleíiaíricas, ou fe-recurl° á Corte 
cuiaresque recorrem adita Corte fobre fuascau-deRTa,ícque 

,/-„ o.o./- ,-      <- empedem aexc las,5cnegocios,& proleguem na melma Corte, ouCUÇj0jas |ecraS 

procuram,6£: os feitores de feusnegocioSjauogadosApoltolicas, & 
procuradores, ou cambem aosOuuidoies, ou Iui- prohibem aos q 
zc s deputados fobre as ditas caufas, ou negócios, v*° impetrara! 
por rezam das mefmas caufas, ou negócios: E af-SliasSraÇaí' 
fiaquelles queperli,oupcrourro,ouourros,dirçita 

A 4 ouindirci 
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ou indireícamentc, nam cera pejo deexecutar, ou 
procurarasfobrcditascouiasjouncllas dar confe- 
lho,ajuda,oufauor,dc qualquerprecininécia,& di- 
gnidade que corem-'E ai"siaqucilesqucdcl:édem, 
oucnYedcm,ouprocurãoderendcr,&cmpedirlc 
Eras Apoftolicas,ou brcues afsidc graça, como de 
juíbçi: & camb;;ruascicaçõcs,inhib:Ccrias, lcque- 
llroj, monitorias,piocellòs,executoriaesJ&: outros 
quacfquer decretas que emanarão, &: pelo tempo 
emanarem <Jc nos,&: da Sé Apoftoliea/ou dos*Lega 
dos,Mun:ios,i\diJcnt:.-s,Aud toresdi Camará A 
poítohca^Comiílarios^ outros juyzcs,& delega 
dos A,v>fto.icos,fe não Jè a execução fimplctmen 
te , OJ íem teu bc;iei'laciC3,o,J co:ifcncimcocoj, 
ou éx ime.jii que oic.ib iliájs.&notanos aio ração 
c ~Uonc;itos,ouautosibbie a execução das ditas le 
t J:>,?£proce:ibs,o'j nãocncrcgjemosquc temrei 
tos aparte a que pertencem: &: os que prendem, 
cncarccram,& detempurazem prcndcr,encarce- 
rar,2c deter aos Notários, Executores , cSobexe- 
cutoresdas letras, citações, monitorias, e das ou- 
tras coulas fobreditas: & cambem osque dircit*, 
ou índireicamcmc pr«?fiinirni dí*f<*ndcr,ordenar, 
ou mandír,aquacfqucrpeH'oas cmgéral,ou cfpc» 
cnl.qucnamváo,ou namcenham recurfo á Corte 
de Rimajaprofcguir quaefqucríèus negócios, ou 
a impetrargraças,oulcCraj, ou que nam impetrem 
as melmasgcaçasjou letras da ditaSec, ou que não 
vfem ia* impetrada?: ouprefumem retclas cmfcu 
poder,ou doNorario, ou tabaliã,ou doutra qual 
quer maneira. 

fitem 
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fitem excomungamos, & anathemarízamos atocontraos Prela 
dos,&acada hum dos Canccllanos, Vicccanceiia-dos, Scofficiaes 
iios,&Coiiiclhc.rosordmacioíj&exctaordiuanos-lc Príncipes fe- 
dcquaeíqucrRe.s,* Príncipes,8e csPreíidcn:cs™lar"li'!e aJi° 
das Chanccllanas,ConfcIto^.Parlamenioi 'J^^lS\ 
aílios leusprocuradoresgcracs.ou de outros Pr»n-fetracâm diance 
cipesí'eculares,ainda que tenham diguidade Impe dos iuizes Apo» 
riai,R.ea!,de Duque,ou de outra a uaiquer,por qual ftalicos,&cõftrá 
quer nome que lc chamem r&osoutroa íuizcs, alfiâe as partes au- 
crdinanos,como dc!egados:&também os Arcebitorc$*scl"Çoe8 

ípoSjBiipoSjAbbades^ommendatanos, Vigaíros, 
ôc ot'ficiaes,qu e per ii,ou per outro,ou outros.per au 
tondade propr;a,&:pcrebra,comprcrcxcodcqua- 
clqucrcxempçóes,ou de outras graças-C:letrasA- 
pollohcas,auocãodosnolIbsAudiCorcs,£cCommir 
lanos,&:outrosjuizescccleliafl:icos,ascauíasdcbc 
neticios,&: de u'izimQs,Sc outras elpincuaes, 6c annc 
Xasacipintuaesjôccmpedemocuríb, c audiência 
delias, e pe!ibas,CapRulos,Conucntos,Collegios, 
que as meimascaufasquerem profeguir, eíeentrc 
nietem como juizes a conhecer dasditascauías,& 
ordenam, ou cõltcangc m as pattesautores, que fize 
ram, efazem cometer asdicascaufas,a reuogar,ô£ 
tazei icuogar as citações,ou jnhibiçõca, ou outras 
letras nellasdeccrnidaSjSc afazcr,ou conientirab- 
foiucraquellesdasccnlurasôcpenas ncllasconteu 
das, contra os quacs as cães mhibiçóes emanaram, 
ou deoutraqualquer maneira empedem a execu- 
ção das letras Apoftohcas,ou execuroriaes, pro- 
cellbí, e decretos fob reditos, ainda que feja com 
pretexto de prolubir íbrça,ou porque tenham íup- 

A j plicado 
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plica do, ou feito fupplicar, pêra nos informar (co- 
ellcs dizem) ferram íe clles mcfmos legitimamen- 
te profeguirem astacsfupplicações,pera ante nos, 
&c a See Apoftolica,ou peia ííiòdam feu fauor,con 

I4 fclhojou coníentimento. 
Contra os juizes 
feculares qtra' CE aos que de feu pretenfo officio, ou ainftancia 
zé a feu tribunal je qUaefquer outros, trazem contra fua vontade, 
aspeiToasecde.      fazem 0u procuram trazer, due&a, ou iudi recta, 
iiafhcas.&tirao \ i r„r,~ 
ou per algÚa via mcnCc > com qualquei' procurada cor, perante lia 
offendema líber leu ttibunal,audiencia,chancellaria, conlclho, ou 
dade eccleíialti-parlamento,fotadadiípofiçãodo direito Canónico 
ca. as pellòas Eccleílaíticas,Cabidos,Conuentos,Col-? 

legíosdcquaeíqucr Igrejas: E também os que fize 
rem,oidenarem,epublicarem eítatutos,ordenaçõ 
es,conítituiçõcs,pregmaticas,ou outros quaeíqucc 
decretos,emgéral,ouemefpccial,porqualquercau 
ia, ôí com qualquer procurada cor, ainda que íè)3. 
com pretexto de letras Apoftolicas naru recebidas 
pcrvlb,ou rcuogadas,oudequalqueicoftumc> ou 
priuilegiojou de outra qualquer maneira, pelas qua 
es ordenações,ou decretos,a liberdade Ecclcfiaftif 
cafccira,ou cmalgiucoula recebcdano,ou í'c aba 
tc,ou de outra qualquer maneira íc elrreiía, oufe 
prejudica a noilbs dereitos,& da dita Sé, ou de qua 
efquer Igrejas,pcr qualquer modo, direita, ou indi 
rectamente,t.icita,ou expreiíamente , ou vlarem 
dos ia feitos &c ordenados. 

Contra os q em ^ . _,. «ti ,y 
dem a jurdicáo ^Affi aquellcs, que de qualquer maneira empede 
dos Prelados.    queosArcebupos, Biípos,& outros Prelados íbpp 

rioies, 
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riores,cu inferiores, & todos os outros quaefquer 
juizes cccleliafticos ordinários, nam vfemdc iua 
jurdiçam cccleíialtica contra quaefquer pellbas,có 
forme ao que os Cânones etfagradasconltituições 
ecclcfiafticas,&decretos de Concílios gêraes,prm 
cipalmentedo Tndentino deternunão. 

--_ r ,,  „ . Cõtraos qvfur- 
\ Los que viurpam as (urdiçoes, ou fruitos, ren-p5oa;ur£|jç5 da. 
das,&:noiudades,que pertencem a nos,& a Sce A-SéApoitolica,& 
poftolica,&l a quaefquer pcllbas ecclciiafticas, por quaef^r outras 
rezão das igrejas, morteiros, & outros benericios'greJas> ^"^BÍ- 

eccleíiafticos, ou também per qualquer occafiara, toseccJ5,iaftl">s 

oucaulafocreftam, fem cxprellalicéca doRoma-° . 
nopontificc,oudaquclles a quem por direito per- 
tencem. 

f E os quefemfcn:clhanrcefpecial,& cxpreíTa li Contra os §pôje 
çenca do Romano Pontífice imj-óe contribuições,.tributos-ásçeíTo 
decimas, talhas, empieítimos, & outros encargos35 eccIèlTáíficas, 
aos clérigos, Prelados, fcoutras peílòas Ecdefiafti'^38^^ 
cas^aosíeusbésj&dasigieiaSjmoíreiroSj&deou^yjjQ^ 
tros benefícios ecclefiaíricos,& aos fruitos,rendas, 
& nouidadesdellcs: Epcr diurrins , & cxquiíitos 
modospcdem,ou recebem os aííi poftosviinda da' 
queilesque porfuavontadecsdam,&concedeni. 
Etambemaosqueperú",ou per outro,ouourros,di- 
teíta.ou indirectamente nam arreceamfazer, exe 
cutar,ou procurar as ditas coufas,ou darncllasaju, 
da,confclho,ou fauor,ou voto,oufurrVagio,publica 
ouíecretamente,dequalquerprccmincncia,digni 
ftadeprdeoijcondiçan^oueftado que fcjam3amda 

que 
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q tenhãdignidade de Empcradoi^ouRcyjOu fcjatn 
1 rinches, L)uques.Ccndes,Barócs,R.efpiiblicas, ÒC 
ouciOiicnhonos,& quaclqucrque íbrcm de qual- 
quer aiauciaprclidcnrcsde Remes.prouinciai,a- 
uuucs,5c terras,ou ainda que tenham qualquerdig-' 
mdadc i ontitíc.il: ínnouando os Decretos íeitcs 

-lòbic eitascoulas pelos lagrados Cânones, a(íi na 
CoucdioLateranetíle vltimamcntc celebrado, co 
moem os outros Concílios géraes, ainda com as 
ceqíurasApeuas nellesccntcudas. 

iS <J Item excomungamos, &anathctuatizamosato 
Cõtraos juizes(ips,& a quaclqner Magiíhadcs, Senadores, I icfi- 
íccu!ares,t!uereciCn:cSj Ouuidcrc\& outros lurzes,por qualquer 
entremete   '^s

Konie Cl!e íe chair.cni,& aos Canc-cliar<os,Vu:ccà- 
caulas capitães.     ,.      ' r   .   . .,. /-L 
©uciámltfaes có ^^ncsmotariosjelcciuaes, &cxecutorcs,& LOD- 
Tta asnelfoás ec cxecutoies;& outros, que de qualquer maneua ie 
elclialticas. entremeiem nas caulascapitães ou cuminaes,con 

trapeííoas eccldiaíhcas, bannirdoas, prenden- 
doas,tazendo proccílbs, ou dando lèr.tenças cõtta 
elias,ouexccutar.doas,pol1;oquele]a com pretex- 
to de quaclqrpnuilegicsconcedicos pela bee Apo- 
ftrÍica,porqua<í(^ii'-r cauías,ouítbquaelquciteo- 
rcs,& iotn.as,em gentic,ou eí[.ccie,a qustiqi llc- 
is,Li;qucs,rrincipes, Refpubhcas,Mcnarchas,ci- 
dadcs,& outrosquactqtcílcnhorios, per qualquer 
nome que íe chamem; os quaes nam queremos <j 
cm couta aJgúa lhcsapruueitem,desdagora reuogá 
do,cx a nnullando todos aqucllespriuilcgios. 

Contra os que «"IierucxcomungamoSj&anachematizamosato. 
dos 



DA   CEA. 

do$aqucllcsqucpcrfi,oupccoucro,ououcros dirco      ama$ter_ 
âa,ouindireâ:amsncc,lob qualquer titulo, ou cor, ras daigreja Ro 
de teito occupão,ou deteru,ou como imigos dcfttu mana, & nellas 
eni,ou acometé,ouprcluméoa:upar,detcr, oude-vfurpío a íiiprf 
ftruir,ou acometer como iroígos, em todo,ou em majurdicio. 
pjite a landa cidade dcRomajOu reino de Sicília» 
asilhasdeSardenha^Corficajastenasaquem do 
l'naro,o património de ião Pedro emTolcana, ho 
Ducado de Spoleto,o condado Venayfino,Sabinc- 
fc,da Marcade Anconi,Mada,Trebiria, Roma- 
nru;Campanu,&:asprouincias marítimas, & luas 
tc.ras,&iugue>, &as terras diclpcc.al cómifsáo 
dos Ani-ilr'os,5c as nodas cidades 3olonha,Ccíèna, 
Annuno,Bcneucnto,Perofa,Auinhão, a cidade de 
Caftcllo,Tudeito,ÔíasoutrasciJades,tcrras,&: lu 
gares.oudcrcitns pcriécentes a meímalgrcjaRo 
nuna,&a ellameduca.ojunmediatam.uitcrubie 
tas:&aosquc per diucdòs modos prclumé defei- 
to vlurpar, perturbar,reter, fcauexar a iuprema 
jurdição,q nasditastcrras,&lufares cópete anos, 
fcaditaigrejadc Roma: Eafsiaosque iea cllcs a- 
chcgáojrauorccé.&defendem.oj de qualquer ma- 
neira a cllesdamaiuda.confeJU°>outauor. 

f Etambc atodos,&a cadahudosqtomao dopa-contra os que 
çoApoftolico,furtáo,&rctcmas alfayas,liuros,cí-roubáoos bem 
ciituras,&osbés da Camará, c paço Apoftohco,nodofacro Palácio 
t>:mpoda doença do Romano Pontífice, & vagãte 
da Sce ApoftoUa : & a outios quacíquer, a cu) as 
mãososbés iobtcditospcr qualquer título, &per 
^alquer caufaíabend JO vierem ter. 

^Qucrc 
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*t ^Querendo que cRcsnorTosprcfentes proceílbs» 
Por quauto tem &: codas, & quaesquer couías conceudas ncfhas lc- 
po aja de durar erasdurem,e totalmente alcancem feuscrrc<rcos,a- 
o prefente pro- tc qUefc façam,ou publiquem outrosprocdlòs de- 

lta maneira,por nos,ou pelo RomanoPontifice que 
pelo tempo íor, 

QueaabfoIuIçá5^orem ^as Sobreditas fentenças, nenhum polia 
deitas ceníuras ler abiolco per outro, que pelo Romano Pontífice, 
herefernada ao fenam no artigo da morte,nem ainda entam,íenà 
fummo Pontifi dada lufficiente cauçam de eftar aos mandados da 

Igreja,& de íatisf azer, aindaque íeja com pretex- 
to de quaeíquer faculdades,&indultos concedidos 
&innouados,ouqueíebamdecõcederj&innouar 
pernos, e pela dita See Apoftolica,ôc per decretos 
de qualquer Goncilio,perpalaura,per letras,ou per 
outra elcntura,em gcncro,ouclpecic,a quaeíquer 

pcííoas Ecclcliaícicas)ícculares,& regulares dequa 
cíqucrordés,ainda que fejam dos mendicantes, &c 
dos Cauallciros,ÔL ainda que tenham dignidade E- 
pifcopaljou outra maior,& as meíhias ordés,& osfc 
us niolteiros,conuentos,& calas, e capitolos.colle- 
gios.c irraanda*J«c.coDgregações,holpitaes,&lu- 
garespios, & também aos leigos,ainda que tenham 
dignidade Impcríal,Rcál,&outia mundanaexeck 
léncia. 

f Efepor ventura algús contraoteor dasprefen- 
Cõtra*' CCS Prelum,rá de feitoabfolueraostaes, ou a algú 
foluer/líoscaf* , Telles enlaçados com cxcomunham,&: anathema, 
fobreditos.      os excomungamos, determinando de proceder 

mais 
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mais graucmente contra dles cíjnrieua!, &: tem- 
poralmente, conforme ao 0,11c julgarmos Ler con- 
ueniencc. 

fDeclarando&proceíhndo que qualquer abfoI-Que;Jb
4
ro,li;,s 

t"çam,queern algum tempo amda folenucmcc ri- ^Romano % 
Zermos,uam comprende,ncmde outra algua ma-tifice aindaque 
nctraíauoreceaosfobieditosexcomungadoscomfoIenne namcó 
prendidoslbb aspreicntei,íc primeiro nam defifti-P' emle'ncm h' 
rem dascouíasíòbreditas,com verdadeiro pronofi Vorcceaosfobre 

to deaodiante nam cometeremfcmclhaníesLti«^U** 
ias.   Nem também aosquefizercm,comoeícaadi        * 
to.cftatutos corjtraahbei-dadeEcclefiaaica , fem 
primeiro rcuogarem publicamente os tacs eítatu- 
tos.ordcnaçõcsjconícicuiçõcs.prcinaticas^ decre 
tos,& os fazerem nLcar,&: anoullar dos carrorios 
ou lugares capitulares, ouliuros,emque íc acham 
notados,&:nosfizetemíabedores datai rcuogacá 
E cambemdeclarando,&proteltando qem todas* 
&em cadahúa das coufas l'obredi:as,&cm quacf 
quer dcrcitosda See Apoltol.ca.fc cta fan«3a Wja 
Komana^onde quer A como quer acquicidos, ou 
por acquir.r.por nenhúa via ir deucmjou nodépre- 
judicar per eira abtoliiição, ou per quaeíouer actos 
contranos^aatos.ouexpreiios^ ainda pola pade- 
cia,^ íot ri meto noílb.ou dt noflbsibcceiibrcslPoc 
«jualqncr curíode tempo continuado. 

f Namobftantcs ospriuilcgios, indulgências, &lc " 
nas Apoao icasgeraes,ou efpecues,aosíobrcditos Q^,ena'n .aPr°' 
cu algum deitou a #&#~ de qualquec^3^e 

ordem %icr indultoi, 
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/poftclicoscõ- .■ct<km)círadò,c"u cordiçã;digmd.idc,ptcemincc:a 
tra o ^ue cílaa Suc i©tcin,air.daque(comoeliádivo) tenha u 6i i 
dito. dadc 1 onCificaí,IrDJ Ctial, RcaJ,ou oura qbaJquec 

ecclefia(bca,& mundana.ou a ícusrcim s,prcuu.a 
as,cidades,ou lugaicsj ciaditaSceApoUU caun- 
ccdidoí,pct qualquer cauía.aindapcrnKdodccá 
traco,ou iemuriCração,&:íbb qualquer outra loima 
&. tcoi,& com quacíquer clauí*uias,ai: da derogato 
nasde dcrpgatprias, (Jíaindaqjc nciias icd ga,q 
»am poliam lercxcomuQgados,anarhematiZ~dos 
ou imerdi&ospcr letras Apoíic]icas,cmasquaesic 
namrazplcnana.&cxpreilá menção de v^ibo ad 
vcibuui Uc talmdu.to,&dasordcs,lugaus,i<cnxs 
propnos,!obrenomcs, & ■dignidades dtiies Nem 
tauibemcbftantescoltumcs.inda immemcnacs, àc 
pielcnpçõcsainda de muito tcmpo,& outi as quaef 
qucrobleruanciaseí"cntas,ou não elcnc.s^&outras 
quaelqucremcõtrario,pelasquaesíepobáo ajudar 
ou defender cor era eítes nollos ptocclios, & ien- 
tenças pera que nam fiquem incluídos nelles. Dl 
quaes todos, quanto a ilto(aucndoos tcoresde ro- 
dos, & de cada hum dciles por declarados nas p.e 
Ícr-Ccsjconioieálerra aqui roiãpoítcs,!em lheoci 
Bar nada) de todo tiramos, & totalmente reuo- 
gamos. 

*l R 11 ^ Epcraqi'Ccíresnoílbsprcfcntcs proccíTos cem 
Que eita Bulia majs Validade venham a coiumum r.oticia de to- 
íefixe & ponha  i.., r . 
nas portas de S. dos,rarcmoshxarcartas,ou pcrgamitihojjqiicccn- 
Pcdro. tenhãoosmcímosprcccíiòs naspoitas dasigicjas 

deíamloão Laterão,&da Eaíilicadoprincípcdos 
Apofto- 



V 
DA CEA. 

ApoítolosdeVrbe,isquaescom:>prcgam fonoro, 
& nuniteíto indicio publicarão os mcfmosproccf- 
fos.peraquc aquclles,a quceítcsproccflos cocam, 
nam poliam precender cleula al^ú.i, nem allegac 
ign:>r.mcia,poc nam terem vindo alui noticia, ou 
poios nam fabcreui, como nam fcjaprouauel que 
fique por faber,» que tara manifcftamcnte a todog 
(c publicai 

f E pêra que eítcsproceíTos, Sípreícnces letras, & -   r 
,T,,. 

todas, ccadahúadascoufasnellasconteudas.tan-?,!"£ffiJ,,q
l
u* »^^,,.,c_ • /- ««»>fc«ii elta B.iIlapeIo$ 

to mais fiquem noronas,quanto forem cm mais ci-Ordinarior dos 
dadesclugarespublicadas,por e(tesefcritoscomc!ugar«. aome- 
temos.Sc cm virtude da íanàa obediência eftrcitanos kúa rea ■• 
mente com preceito mandamos a todos e a cadaanao* 
hum dos Pacnarchas,Primazes, Arccbifpos, Bifpos 
& Ordinaciosdoslugares,Prclados,e Rccloreson- 
dcqrqcítiueré,qpcríi,oup outro ,oup outros,as 
prcfcntcslctras(dcpoisquc as receberem, ou delias 
tiucrcranoticia)húavcznoanno,ou roais vezes, f* 
gundo virem queconuem cm fuás igrejas folcnnc- 
mente publiquem, c traga á memoria aos fieis Chrí 
«aos,c de ciarem no tempo cm que ouuer maior cõ 
curfo do pouo aosoíácios diuinos» 

?E auTcxhortamosaosmefmos todosem eéral c „       2I-r «■ 
^cularPatriarchas,Arccbifp^^^^^^^ 

. -u.u« aos sectores, c aos mais que tein cura de I 
almas, c aos facerdotesfccularcs, c regulares de 
Suaclqucrordcs,cxpoftosporqualquctautoridadc 

pera 
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peraouuircoofifíões,quc procurem de terem feri 
pcdcr.c ler, c diligentemente qxaminaiccrellado 
deftasletras Apoftolicas. 
tQueiendoqueledceo mcfmo credito cm juiz» 

Que fcdcccre- c ioradclle,cmtodoolugar,ao6trcfladcs daspre- 
dico aos trella i.cntcs,ainda impreílcs,aíh"naG06 pei mão de publi 
dos deita Bulia ço notário, e lelladosccm oícllo oo JUIZ oídma- 
per mão de algú rj0 jj pup,a Romana, ou de outra pcíloa cm digni- 
publico notano dadcccclcfiaftlca)ft|ClJlda       aosmeiroos pre 

ÍCocç$lcdaria,tcie api<;U:.rJaikro, ou ruoírcailc. 

Qiieningiiéou- ^Portanto a ncnhfia pcíloa feja licito quebrar, ou 
fe tcmerariamccomtenicrarioaireuimencoirccntracíracattade 
te contradizer e noflaexcomcL,liã,anathcma,mtcidielo,declaraçá 
íla Bulia,    fubproCc(}aça0j(ujj|a^a,ircucVgaça0ímanJaclo,cómU- 
pcemi&c.        íáo,innodação,cxhoitaçáo,c vontade.    Efcalguc 

piciumirtentariflodaibaquecncoirciá na mdig- 
\ naçamdc Dcos codo pederofo, c dos bemauencti 
todos Apoftoios Iam Pedro, e fam Paulo,    pada, 
em Roma cmtamPcdio, anno da encarnação do 
Senhor ,mile quinhentos, detenta efcic, aos vin- 
te c dous de Março. Anno lexto de nolib Pontifica 

E33o ÍLtafi^í» Ç** Santodemanda atodos osPa 
pera fc pubhcar tnaicas, Primazes, Arcebifpcs,r3ilpos,c Utdi 
e(b Bulia nasi-nanoi doslugares,Prclados,cRec>oics)qraçãpu- 
fcteja*. blicar eftaBulIa húa vez,ou mais vezes cada ãi.o nas 

igtcjasdcfuás prelacias,pcraqi cosfieis Chrtftáos 
íatbáo os caíosreleruados álandaSccapoftoiíca, 
cie guarde de caitnclles,c caindo laibão dõdc há, 
dcaucforemcdipdeiuaabíoluiçl •&. encomenda 

aos 
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aos fobredícos, c a quacfqucr curas de almas, e mi. 
isfa^rdorcslccularcs,oarcgularcs,qucouuirccò- 
filijcsprocjrenuero trcshido da dica Bulia,& o.c 
aracódiligcncia:amoc^amo*,& encomendamos 
muico am ditos cõrcíloresprocurem Jcoter, &o 
Içam com diligencia. E mandamos atodosos Aba- 
dcs,Re£t ores, ic cucas das igrejas deírc noilo Arce- 
bispado cm virtude da (anda obediécia, que cada 
hu n dellcs compre o treslado Ja dica Bulla,imprei- 
ío,que por no lio mandada Ce impa mio na dita nof- 
íacidadc,& alçam &í publiquem a íeustrciguefcs 
c quarto Domingo de Noucinbro, &: o quarto Do- 
mingo de tcuc.ciro de cada hum anno:& a teubão 
& ajuntem aohurodas coníhtuiçõcs da igreja :8c 
qualquer que aífi o naru comprir oauemospor con 
dcnadocmquinhcnt jsreisdepena. E mandamos 
ao ootíb Ptouiibr,&r VigairogécaI>&: Vdicadores,5£ 
aífi aos Vigairos das comarquas que cm todo facão 
cumprir cita noíia premiam, aífi &t da maneira que 
ncllalc contem, bos íbbrcditosAbbadcs,Rcâo- 
res,& curas comprarão o treslado da dita Bulia inv 
picíib a Gonçalo Fernandesnoilo Imprcilbr, quj 
poi no lio mád a do a imprimiona dica nolla cidade, 
&nainaoutia pciÍoauigúa,lbb a dica penade qui- 
nhentos rcu Dada cmBraga fob noiloíinalaoson 
icdcScptcmbrodei J78 annos Pedro do Vallc 
ConcgouaStcda ditanoíla cidadeafez. 

(     yz&kísP* fizínuLs// 
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